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saber qüe a Câmara Münicipal aprovoü e eü sanciono a següinte Lei 

Vieirópolis, é instituído na forma estabelecida nesta Lei sob o Regime Estatu-
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baseia-se nos conceitos de categoria funcional. 

! . = Cargo é um conjunto 
pessoa, criado por Lei, com denominação própria, em número certo e com 
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PARÁGRAFO Ú~~!CO - O cargo de provimento efetivo ern Regirne Estatutário 
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ART. 7° - Os cargos ou Categorias Funcionais e quantitativas previsto no anexo I desta 
Lei, constituem o Quadro de Provimento Efetivo em Regime Estatutário da 
Prefeitura Municipal de Vieirópolis - PB 

ART. 8° - Os Cargos de Provimento Efetivo relativos aos servidores do magistério público 
municipal serão regidos conforme legislação específica estabelecida em Lei 
Municipal. 

CAPÍTULO 11 
DO PROVIMENTO 

ART. go - O provimento dos cargos far-se-á por nomeação, precedida de concurso públi
co, de conformidade com o quantitativo estabelecido na presente Lei. 

ART. 10 - Os cargos de Provimento efetivo que não correspondam as atuais denomina
ções das categorias funcionais constantes do quadro permanente da presente 
Lei, integrarão quadro suplementar de pessoal e serão extintos a medida em 
que vagarem. 

CAPÍTULO 111 
DOS VENCIMENTOS 

ART. 11 - Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo em regime estatutário são 
estabelecidos, conforme Tabela de Vencimentos do anexo 11, parte integrante 
desta Lei. 

§ 1° - O servidor efetivo que for nomeado para cargo em comissão poderá op
tar: 

I.- Pelo vencimento do cargo em comissão; 
11. - Pelo vencimento do cargo efetivo. 

§ 2° - Não será facultado ao servidor, em nenhuma hipótese, acumular as re
m une rações dos dois cargos. 

CAPÍTULO IV 
DA LOTAÇÃO 

ART. 12 - A lotação representa a força do trabalho, em seus aspectos quantitativo e ne
cessários ao desempenho das ati~v~dades normais e específicas da Prefeitura. 

§ 1° - O afastamento do servidor do órgão em que estiver lotado para ter e
xercício em outro só se verificará mediante prévia autorização do Prefeito. 
§ 2° - Atendida sempre a conveniência do serviço, o Prefeito poderá alterar a 
lotação do servidor ex-ofício ou a pedido. 
§ 3° - Quando da realização de Concurso Público, poderão ser regionalizadas 
as vagas em qualquer categoria, para o atendimento às reais necessidades 
do município. 



ART. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Vieirópolis - PB 
Em 21 de novembro de 1997. 

FR NÓBREGA OLIVEIRA 
feita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM REGIME ESTATUTÁRIO DO QUA
DRO PERMANENTE. 

~T lVI DADES DE ADMINIS T RAªº~~-E ~A'=----~---------------~-----, 
! CATEGORIA FUNCIONAL ·QUANTITATIVO .! 

i~i}~~te--A_dm ir1_i_str~~vo -==-=~~~----_ -t-~~~----~=~-1Q ___ :-==- --~= --1 
Auxiliar Administrativo ·, 25 '1 

---------- -- ---~--- -- ----------- . - --+---- ------------------------------------ ------- --------- ·j 
Auxiliar de Serviços Gerais i 50 i 

r~i[~~~[t:--~=--~-=~=-~===-~=+--------~---~-------g~---~~~ ~=~~ 
i- --- ---- - --. -- ---- . -------~- ----------------------------- --- -----------\------------- -------~-~----- ---- -------------~--~ 

[-~i~~~~~I ri buí<)_s ____ ~-----~-~~--------~-------~~---~----~--~1 

~~-~~~!~~r0uni_c;ie~L~-====-===~r~-~=- -- ºª--=~~====l 
1 Motonsta ' 10 ', 

1-Trit~_"_'h~.ti~T-_-__ -=-·=---~- ~=~-----t----=---~---------29~==- --=-==-_-] 

.At~t~ÓÕ~tÃ~u~~fÕNEÃL~-~YJQQ_fÕuÃ~-rirArlvo i 
1------------ -------- ------------~------~--- --------------------1--------- ~-------------------------- --- ---- ----- -- -1 

A~~l_s_tent~Soc@l_~~---------------~-t-----~- ___ 91 _ _ _ ! 
Atendente de Enfermagem I 10 ' 

·--~--------------- -- ------------- -- ----~---------~- -------------- ~---- --t-----------------------~~---____j 

Auxiliar de Enfermagem i 05 i ----------------- ------- ------------- ---- ------ -- ------------ ___ J __ ---- ------ ----- - --------~-----~ 

Big_qll!l'l'lL~Q _________ -- -- --l---- -- _____ Q!_ --~----~ 
Enfermeiro 1 02 i 

_l\f1~c:!__i_c;_o~-~~-___________ -~- __ ~-- ---t, ~---- __ --_-_-_. ___ -__ -_-_-_--_-_-_-_-__ oo~ __ -._32_-_______ ~_ :-_-_-_~_-_ ---~~-----~-----~=-~----~. 
_Qc:!Of1!()1g_g9~- --------------- - ___________________ L_ _____ ~ - -- - - --- - - I 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOUS 

ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM REGIME ESTATUTÁRIO DO QUA
DRO PERMANENTE. 

ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
~--~~~~-~~~-----~-~-~-- ~--- ~~- ~-,-~~~-~-~----~-~ 

CATEGORIA FUNCIONAL i QUANTITATIVO ! 
orienTaC!o_r_ECfuc-acTo-n:i,--~----~~---- _____ T ________ b1~~---------: 

------~------------------~-------- ----~---t-·-- -·- ---------- ·-------··-·------··--- ---·· ---·-·---- ----·- ------j 

Professor ! 60 
~-------------·-·· ------- ---~----------~----+--··----· -·--------- .... -------···· .. ---

: Regente de Ensino I 60 
;----~~ ---~~--~- ~ ~-~-- ~~----~ ---~-~~-~---------------~- l~ --~~~-- ~~- ~~ ~ ---~ ~---· ~ -~--~ ~- ~~~~~~ --~ ·---~- ~--

'LSI.l_2~!~_sor_~~c:;()1Cif_ ____ _ ___________ j_ _______________ Q_t___________ _ 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

ANEXO 11 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM REGIME ESTATUTÁRIO DO QUA

DRO PERMANENTE. 

Vencimentos R$ 
Jornada de Trabalho Semanal 

~~~fn1~~d~~nfs*t~~qNAC--=~==-·r-~-º H~fo;---~~-~--t-~Q--~~~s ~ 
r·---------·--· ---·-------------- -----···· ···-···· ·- ·-----··- +-------·- --------- -· -·-- · ······--·· -·•-------------- ·----i 

i Auxiliar Administrativo -------------L-----~2,_~Q______ 1 125,00 __ j 
Auxilia!_~-~ª~rviços º-~~~j~---·~-----l--------§_0,90 ___ ~-+ 120,00 _____ i 
Coveiro ---~---~ ___ J_ _________ 60,00 ____ +----1_2Q_._9Q ____ J 

r-~:~~lfi~la_fributos .. -·····---- ------ . ·t· ------ --~~~~----1---l~-~:gg ---: 
r·-··---·---···-·-----------··-----------·----- .... . ------·-·-·--·-+---------·--· --·- --· --·-·····--·---------·-··-----·· I 

[-gG-~rd~iMunlcipaf··· -- ------------1···---·- ---~â:Kâ-------+----1âggg-- -j 
n~v1otonsta·------------~--~ ---·---·- -~r----·-65,oa-·-----r----···13o!º9-~-~~-=i 

[T!".GI_b_~lh~_9-~r _____ __ _______________ L ____ f?Q,QQ _______ L ___ _:J~o.oo __ j 
ATIVIDADES DE SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

ATIVIDADES DE EDUCAÇÀO E CULTURA 

Vencimentos R$ 
Jornada de Trabalho Semanal 

' ·cA.fê-GõR.IA.-FUNciONÃL- ------ r·2o HôRAs ----j 
-------------------~-----+-- ------~-----~ 

Orientador Educacional I 130,00 I 
----- ------- ---------------j------------------------------1 

~_Professor _____ _J____ 130,00-
i Regente de Ensino ! 90,00 1 

~~ª!-Jper~_;::or-~scolar ------------------===1=-==J~Q.QQ_ ==~1 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
VENCIMENTOS R$ 

Vencimentos R$ 
Jornada de Trabalho Semanal 

~~T=e>ó~~~~- ~=120 ~ORAS= l~-~~~ : 
L ____________ ------------------------~ 1------- ----------- _______ _)_ -~---~---_j 
I ! j ! 

------------------------- -------- -----------------------------------f~--- _________________ __j ____ ---- I 

--- --- --------------------------- ------~----- -- -----~- --- --- --------- -- -- - ---- ------------- _L__ ------ ----- ---------- _J 
I ·1 

I 

I ~~~ -~ 
i ! ----------- -~---~------------~~--r---------------r-~---------------1: 
' I • 

--- -------- -------------~-------------- ____ I ----------------- -------~----[-----------~------ - _ _; 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

ANEXO 111 
FUNÇÕES GRATIFICADAS- FG 

!-Fui\fç-ôES-GRATIFICÁDÃ-s~--TVÃ[Õ-RES--R$ _____ rQUANTITÃTIVÕS _____ l 
-~---------·------------------------ ----------+--···-·------------------~----- - ----- -- ___ j 
i FG - 1 : 230,00 . , , 
1-- - ·---- -------------- -·--- - -- - -·· - -------- ----- ------- - ---- --[-- .. -------------------------t--- -----------. ---- .. -·-------- ·------------j 

I FG - 2 ------ --+ 150,00 ~--------- I 
~---Eº__-_}_____ -------1---- ~~ü~ ---+------- --- ---- -------~ 

-- --------- -- ---------·- ---f---------------_.-------- - ___ j --·. ·---·---- --------------------------~-

______ j _____ §_()_,g() _____ J -- ----·-- --------------~ 
i 40,00 i i 

. ------------------ -·- ·-·-·-··-- -------L----···-----·--------------------l_ _________________ --- - -----' 


